
 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 508 DE 04 DE MAIO DE 2020 
 
 

Concede Progressão 
por Capacitação. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, 
página 1, Edição Extra, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) constante no quadro abaixo, Progressão por Capacitação, de 
acordo com a Legislação Vigente. 
 

Matr. 
SIAPE Nº 

Servidor(a) Cargo De Para Vigência Processo nº 

2384286 FRED JOSÉ BARBOSA PESSOA 
ARQUITETO E 
URBANISTA 

E-203 E-303 10/04/2020 23294.005479.2020-71 
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 509 DE 04 DE MAIO DE 2020 
 
 

Concede Progressão 
por Capacitação. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, 
página 1, Edição Extra, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) constante no quadro abaixo Progressão por Capacitação, de 
acordo com a Legislação Vigente. 
 

Matr. 
SIAPE Nº 

Servidor(a) Cargo De Para Vigência Processo nº 

2255502 TÂMARA LOPES BARBOZA 
TECNÓLOGA EM 

RECURSOS HUMANOS 
E-304 E-404 28/04/2020 23294.005954.2020-16 

 
 
 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 510 DE 04 DE MAIO DE 2020 
 
 

Autoriza afastamento para 
Licença-Capacitação. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23294.006044.2020-42 com despachos 
exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Autorizar o afastamento para Licença-Capacitação, pelo período de 07/05/2020 a 
05/06/2020, ao(à) servidor(a) EDUARDO SOARES MONTEIRO, matrícula SIAPE nº 1804719, CPF nº 
051.909.224-48, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado(a) no Campus Belo Jardim 
desta Instituição Federal de Educação, nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada 
pela Lei nº 9.527/1997, e regulamentada pela Portaria IFPE/GR nº 455/2009-GR. 
 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 
 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 511 DE 04 DE MAIO DE 2020 
 
 

Concede Reconhecimento 
de Saberes e Competências. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, 
página 1, Edição Extra, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23299.002938.2020-13 com 
despachos exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências ao(à) servidor(a) constante no 
quadro abaixo, ocupante do cargo de Professor(a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente 
ao Quadro de Pessoal desta Instituição Federal de Educação, nos termos da Resolução nº 76/2014-
CONSUP/IFPE. 
 

Matr. 
SIAPE nº Servidor(a) Nível Vigência Campus de Lotação 

1326008 BRUNO ALBUQUERQUE DIAS RSC III 20/11/2019 PESQUEIRA 
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
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PORTARIA Nº 512 DE 04 DE MAIO DE 2020 
 
 

Concede Reconhecimento 
de Saberes e Competências. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, 
página 1, Edição Extra, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23518.005729.2020-16 com 
despachos exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências ao(à) servidor(a) constante no 
quadro abaixo, ocupante do cargo de Professor(a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente 
ao Quadro de Pessoal desta Instituição Federal de Educação, nos termos da Resolução nº 76/2014-
CONSUP/IFPE. 
 

Matr. 
SIAPE nº Servidor(a) Nível Vigência Campus de Lotação 

1051117 ALESSANDRA MARIA TENÓRIO 
BRANCO CUNHA RSC II 20/04/2020 CABO DE SANTO AGOSTINHO 
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
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PORTARIA Nº 513 DE 04 DE MAIO DE 2020 
 
 

Autoriza afastamento para 
Licença-Capacitação. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23294.006057.2020-11 com despachos 
exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Autorizar o afastamento para Licença-Capacitação, pelo período de 22/05/2020 a 
19/08/2020, ao(à) servidor(a) KENIO DE SALLES MENEZES, matrícula SIAPE nº 0275214, CPF nº 
360.672.534-53, ocupante do cargo de Psicólogo, lotado(a) no Campus Recife desta Instituição Federal 
de Educação, nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 9.527/1997, e 
regulamentada pela Portaria IFPE/GR nº 455/2009-GR. 
 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 514 DE 04 DE MAIO DE 2020 
 
 

Concede Progressão 
Funcional por Mérito. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23294.006045.2020-97 com despachos 
exarados, 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Mérito aos(às) servidores(as) relacionados(as) no 
quadro abaixo, lotados(as) na Reitoria desta Instituição Federal de Educação, a contar de MAIO/2020, de 
acordo com a data de admissão e Avaliação de Desempenho, tendo em vista que completaram o 
interstício de 18 meses. 
 

Matr. 
SIAPE Nº Servidor(a) De Para 

1866677 ALDO LUIZ SILVA QUEIROZ C-406 C-407 

1867177 DAVID LIMA VILELA E-406 E-407 

1511404 JACKSON NUNES DA SILVA E-406 E-407 

2259501 KELLY CRISTINA PONTES DA SILVEIRA D-303 D-304 

2809266 MARCELO WANDERLEY DANTAS D-405 D-406 

 
  Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 
 

 


